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Art. 4º A distribuição do quantitativo de GSISTE pelos ór-
gãos centrais deverá respeitar os limites estabelecidos nos Anexos I e
III para cada Sistema, os critérios gerais estabelecidos no art. 3º e os
critérios específicos que poderão ser estabelecidos pelos titulares dos
Ministérios aos quais os órgãos centrais estejam vinculados.

Parágrafo único. Os órgãos e as entidades do Poder Exe-
cutivo federal ficam responsáveis por gerir e compatibilizar a de-
signação e a ocupação da GSISTE com as atividades dos Sistemas.

Art. 5º Os atos de concessão de GSISTE publicados a partir
da data de entrada em vigor deste Decreto especificarão:

I - o Sistema ao qual a GSISTE está vinculada;

II - o nível da GSISTE; e

III - se a GSISTE é de órgão central, setorial, seccional ou
correlato.

§ 1º Na hipótese de a GSISTE ser fundamentada no disposto
no § 6º do art. 15 da Lei nº 11.356, de 2016, haverá indicação
expressa dessa particularidade no ato de concessão.

§ 2º Não se aplica o disposto no caput às GSISTE incluídas
no quantitativo indicado no Anexo II.

Art. 6º Ficam transformadas, conforme demonstrado no Ane-
xo IV, nos termos do § 8º do art. 15 da Lei nº 11.356, de 2006, as
seguintes GSISTE:

I - sessenta e duas GSISTE de nível auxiliar de órgão setorial
e vinte e quatro GSISTE de nível superior de órgão setorial em:

a) quatorze GSISTE de nível intermediário de órgão setorial
do SIPEC;

b) trinta e duas GSISTE de nível intermediário de órgão
setorial do SISG;

c) oito GSISTE de nível intermediário de órgão setorial do
Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal; e

d) uma GSISTE de nível intermediário de órgão setorial do SIORG;

II - cinquenta e cinco GSISTE de nível auxiliar de órgão
central em:

a) quatro GSISTE de nível superior e duas GSISTE de nível
intermediário, ambas de órgão central do Sistema de Contabilidade
Federal; e

b) onze GSISTE de nível intermediário de órgão central do
Sistema de Sistema de Administração Financeira Federal.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor em 29 de maio de 2017.

Art. 8º Ficam revogados:

I - o Decreto nº 6.712, de 24 de dezembro de 2008; e

II - o Decreto nº 9.050, de 12 de maio de 2017.

Brasília, 25 de maio de 2017; 196º da Independência e 129º
da República.

MICHEL TEMER
Dyogo Henrique de Oliveira

ANEXO I

QUANTITATIVO MÁXIMO DE SERVIDORES AOS QUAIS PODERÁ SER CONCEDIDA GSISTE NOS ÓRGÃOS CENTRAIS, SETORIAIS, SECCIONAIS E CORRELATOS

SISTEMAS NÍVEL SUPERIOR NÍVEL INTERMEDIÁRIO NÍVEL AUXILIAR TO TA L
SERVIÇOS GERAIS - SISG 932 412 151 1.495
PESSOAL CIVIL DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL - SIPEC 573 355 49 977
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO FEDERAL 226 175 24 425
INFORMAÇÕES ORGANIZACIONAIS DO GOVERNO FEDERAL - SIORG 53 39 0 92
CONTABILIDADE FEDERAL 240 83 3 326
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA FEDERAL 202 76 3 281
CONTROLE INTERNO DO PODER EXECUTIVO FEDERAL 164 141 3 308
GESTÃO DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO -SIGA 270 363 12 645

TO TA L 2.660 1.644 245 4.549

ANEXO II

QUANTITATIVO MÁXIMO DE SERVIDORES AOS QUAIS PODERÁ SER CONCEDIDA GSISTE NO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO E NA SECRETARIA-EXECUTIVA
DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

NÍVEL SUPERIOR NÍVEL INTERMEDIÁRIO NÍVEL AUXILIAR TO TA L
16 11 4 31

ANEXO III

QUANTITATIVO MÁXIMO DE SERVIDORES AOS QUAIS PODERÁ SER CONCEDIDA GSISTE NOS ÓRGÃOS CENTRAIS, INCLUÍDOS SERVIDORES NOS GABINETES
DOS MINISTROS E NAS SECRETARIAS-EXECUTIVAS DOS MINISTÉRIOS AOS QUAIS OS ÓRGÃOS CENTRAIS ESTEJAM VINCULADOS

SISTEMAS NÍVEL SUPERIOR NÍVEL INTERMEDIÁRIO NÍVEL AUXILIAR TO TA L
SERVIÇOS GERAIS - SISG 102 30 36 168
PESSOAL CIVIL DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL - SIPEC 215 221 3 439
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO FEDERAL 9 12 1 22
INFORMAÇÕES ORGANIZACIONAIS DO GOVERNO FEDERAL - SIORG 53 38 0 91
CONTABILIDADE FEDERAL 37 20 0 57
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA FEDERAL 7 39 1 47
CONTROLE INTERNO DO PODER EXECUTIVO FEDERAL 147 130 3 280
GESTÃO DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO -SIGA 218 345 9 572

TO TA L 788 835 53 1.676

ANEXO IV

DEMONSTRATIVO DE GSISTE TRANSFORMADAS EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 15, § 8º, DA LEI Nº 11.356, DE 19 DE OUTUBRO DE 2006

a) TRANSFORMAÇÕES DE GSISTE DE ÓRGÃO SETORIAL:

SISTEMAS NÍVEL SUPERIOR NÍVEL INTERMEDIÁRIO NÍVEL AUXILIAR TO TA L DESPESA ANUALIZADA
SERVIÇOS GERAIS - SISG - 18 32 - 20 -6 - R$ 97.347,92
PESSOAL CIVIL DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL - SIPEC - 3 14 - 22 - 11 R$ 44.348,11
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO FEDERAL - 3 8 - 17 -12 - R$ 82.370,07
INFORMAÇÕES ORGANIZACIONAIS DO GOVERNO FEDERAL - SIORG 0 1 - 3 -2 - R$ 2.065,35
TO TA L - 24 55 - 62 -31 - R$ 137.435,23

b) TRANSFORMAÇÕES DE GSISTE DE ÓRGÃO CENTRAL:

SISTEMAS NÍVEL SUPERIOR NÍVEL INTERMEDIÁRIO NÍVEL AUXILIAR TO TA L DESPESA ANUALIZADA
CONTABILIDADE FEDERAL 4 2 -21 -15 R$ 25.646,12
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA FEDERAL 0 11 -34 -23 - R$ 37.111,25
TO TA L 4 13 -55 -38 - R$ 11.465,13

DECRETO No- 9.059, DE 25 DE MAIO DE 2017

Dispõe sobre a qualificação de empreen-
dimentos públicos federais de infraestrutura
de transportes, no âmbito do Programa de
Parcerias de Investimentos da Presidência
da República.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto na Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e na
Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 2016,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam qualificados no âmbito do Programa de Par-
cerias de Investimentos da Presidência da República - PPI, na forma
do inciso II do caput do art. 4º da Lei nº 13.334, de 13 de setembro
de 2016, os seguintes empreendimentos públicos federais:

I - no setor rodoviário:

a) Rodovia BR-101/SC, trecho Paulo Lopes/SC - São João
do Sul/SC; e

II - no setor portuário:

a) Terminal de celulose, no Porto de Paranaguá/PR - PAR 01;

b) Terminal de veículos, no Porto de Paranaguá/PR - PAR 12;

c) Terminal de celulose, no Porto de Itaqui/MA - IQI 18;

d) Terminal de carga geral, no Porto de Santana/AP - MCP 01;

e) Terminal Químico de Aratu - Tequimar, no Porto de Itaqui/MA;

f) Terminal XXXIX - Caramuru, no Porto de Santos/SP;

g) Decal, no Porto de Suape/PE;

h) Nitport, no Porto de Niterói/RJ;

i) Nitshore, no Porto de Niterói/RJ;

j) Convicon, no Porto de Vila do Conde/PA; e

k) Tesc, no Porto de São Francisco do Sul/SC.

Art. 2º Ficam qualificados no âmbito PPI, nos termos da
Medida Provisória nº 752, de 24 de novembro de 2016, os seguintes
empreendimentos públicos federais no setor ferroviário:

I - América Latina Logística Malha Paulista - Malha Paulista
- ALLMP;

II - MRS Logística - Malha Sudeste;




